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DECRETOS
DECRETO N. 2891/GAB/PM/JP/2014

12 DE MAIO DE 2014

Exonera José Martins, do cargo em comissão de Ajudante de Obras, da Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado José Martins, do cargo em comissão de Ajudante 
de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2892/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Rafael Pereira da Silva, do cargo em comissão de Assessor de 
Tesouraria, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 128/SEMFAZ/2014,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Rafael Pereira da Silva, do cargo em comissão de 
Assessor de Tesouraria, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 09 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2893/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Suzana Costa Mugrabi, do cargo em comissão de Assessora Espe-
cial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Suzana Costa Mugrabi, do cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2894/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Delvira Paula de Lima, do cargo em comissão de Assessora Espe-
cial Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Delvira Paula de Lima, do cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2895/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Mariana Coelho Silva, do cargo em comissão de Chefe da Seção 
de Formação Artística e Cultural da Fundação Cultural do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando o teor do Ofício nº 084/2014/FCJP,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Mariana Coelho Silva do cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Formação Artística e Cultural, da Fundação Cultural 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014
 

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2896/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Wellington Vitório Andrade Campos, do cargo em comissão de 
Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 45/SEMOSP/14,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Wellington Vitório Andrade Campos, do cargo 
em comissão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 08 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2897/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Fernanda Alves Fernandes Vieira, do cargo em comissão de Di-
retora da Divisão de Vigilância Sanitária, do Departamento de Vigilância 
em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 081/GAB/SEMUSA/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Fernanda Alves Fernandes Vieira, do cargo em 
comissão de Diretora da Divisão de Vigilância Sanitária, do Depar-
tamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 22 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2898/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Suzana Costa Mugradbi, para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sora Especial Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Suzana Costa Mugradbi, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível III, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2899/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Delvira Paula de Lima, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Delvira Paula de Lima, para ocupar o cargo em 

comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2900/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Nyuriane Cristine Miranda, para ocupar o cargo em comissão de 

Chefe da Seção de Formação Artística e Cultural da Fundação Cultural do 

Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando o teor do Ofício nº 084/2014/FCJP,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Nyuriane Cristine Miranda, para ocupar o cargo 

em comissão de Chefe da Seção de Formação Artística e Cultural, da 

Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 02 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014

 

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2901/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Edmar Sena Jatobá, para ocupar o cargo em comissão de Ajudante 

de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Mu-

nicípio de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 45/SEMOSP/14,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Edmar Sena Jatobá, para ocupar o cargo em comis-

são de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 09 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2902/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera, a pedido, Fagner Alfredo Ardisson Cirino Campos do cargo 
efetivo de Agente de Vigilância – SEMED do Município de Ji-Paraná, e 
dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulado por Fagner Alfredo 
Ardisson Cirino Campos;

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 
1405, de 22 de julho de 2005,e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-13759/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Fagner Alfredo Ardisson Cirino Cam-
pos do cargo efetivo de Agente de Vigilância – SEMED do Município de 
Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 
1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente de Vigilância – 
SEMED, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de dezembro de 2013.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2903/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Fernanda Alves Fernandes Vieira, para ocupar interinamente, o 
cargo em comissão de Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o afastamento da servidora Eliana Pereira Dias Cruz, ocu-
pante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Vigilância 
em Saúde, para licença maternidade, garantida pela Constituição Federal, 
e Lei Municipal nº 1405/12;

Considerando o teor do artigo 8º, inciso II, alínea b, e do artigo 49, §§ 1º, 
2º e 3º, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e
Considerando o teor do Memorando nº 081/GAB/SEMUSA/2014,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Fernanda Alves Fernandes Vieira, para ocupar 
interinamente o cargo em comissão de Diretora do Departamento de 
Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná, com ônus.

Parágrafo Único. A servidora ora nomeada responderá pelo cargo de Di-

retora do Departamento de Vigilância em Saúde, apenas durante a Licença 
Maternidade da servidora Eliana Pereira Dias Cruz.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 23 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2904/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia José Martins, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Es-
pecial Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado José Martins, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial Nível III, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2905/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Benta Marques dos Santos, da função gratifi cada de Coordenadora 
de Escrituração Escolar, da Superintendência de Gestão Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 210/14/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Benta Marques dos Santos, da função gratifi cada de 
Coordenadora de Escrituração Escolar, da Superintendência de Gestão Escolar, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 05 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2906/GAB/PM/JP/2014          
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Wesley Grudtner Martins, da função gratifi cada de Gerente de 
Planejamento Escolar e Estatística, da Superintendência de Gestão Escolar, 



                  Ji-Paraná (RO), 14 de maio de 2014 - 3Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 1818

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  
N. 007/2014 CMJP/PG/2014

Processo Administrativo Nº.065/2014

Contratante: Câmara Municipal de Ji-Paraná

Contratada: Auto Posto Amazonas LTDA –ME.

Objeto: Aquisição de combustível para veiculo ofi ciais.  

Prazo: 20.03. 2014.á 31.12.2014.

Recursos Orçamentários:

01 – Poder Legislativo

01. – Câmara Municipal.

01.031.2001.2001.0000 Manutenção dos Serviços Administrativo Gerais.

3..3..90.30.01 –  Material de Consumo..

Valor R$ 7.562,50.00

Antonio C. Leal da Silva
Subprocurador da CMJP

OAB/RO 4331

Portaria 009/CMJP/2013

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 209/14/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Wesley Grudtner Martins, da função gratifi cada de 
Gerente de Planejamento Escolar e Estatística, da Superintendência de Gestão 
Escolar, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 05 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2907/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Exonera Mirene dos Santos Alves, da função gratifi cada de Secretária de 
Escola/Núcleo 1 do Centro Municipal de Educação Infantil Professora 
Miriam Trajano Lopes, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 208/14/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Mirene dos Santos Alves, da função gratifi cada 
de Secretária de Escola/Núcleo 1 do Centro Municipal de Educação 
Infantil Professora Miriam Trajano Lopes, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 29 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2908/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Benta Marques dos Santos, para ocupar a função gratifi cada de Ge-
rente de Planejamento Escolar e Estatística, da Superintendência de Gestão 
Escolar, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando nº 210/14/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Benta Marques dos Santos, para ocupar a função gratifi cada 
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO CMJP

de Gerente de Planejamento Escolar e Estatística, da Superintendência de Gestão 
Escolar, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2909/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Wesley Grudtner Martins, para ocupar a função gratifi cada de 
Secretário de Escola/Núcleo 1 do Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Miriam Trajano Lopes, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 209/14/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Wesley Grudtner Martins, para ocupar a função 
gratifi cada de Secretário de Escola/Núcleo 1 do Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Miriam Trajano Lopes, do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2910/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Mirene dos Santos Alves, para ocupar a função gratifi cada de 
Secretária de Escola/Núcleo 2 da Escola Municipal de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental Professor Almir Zandonadi, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 208/14/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Mirene dos Santos Alves, para ocupar a função 
gratifi cada de Secretária de Escola/Núcleo 2 da Escola Municipal de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Professor Almir Zandonadi, 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
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retroativos ao dia 30 de abril de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 2911/GAB/PM/JP/2014
12 DE MAIO DE 2014

Nomeia Ronilce Rodrigues Reis, para ocupar a função gratifi cada de Coor-
denadora de Escrituração Escolar, da Superintendência de Gestão Escolar, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 211/14/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Ronilce Rodrigues Reis, para ocupar a função gratifi cada 
de Coordenadora de Escrituração Escolar, da Superintendência de Gestão Escolar, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de maio de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração
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